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RESOLUÇÃO Nº. 19-CONSU, DE 03 DE JUNHO DE 2011.

Estabelece normas para a escolha de coordenadores e fiscais para os processos seletivos coordenados pela Coordenação de Processos Seletivos - COPESE.

 		O Conselho Universitário da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições estatutárias e tendo em vista o que deliberou o plenário na 63ª sessão ordinária realizada no dia 03 de junho de 2011,

		       RESOLVE:


 	Art. 1º A Coordenação de Processos Seletivos - COPESE será responsável pela escolha dos coordenadores e fiscais que irão atuar nos locais de aplicação das provas de acordo com o estabelecido nesta Resolução.
§ 1º Os coordenadores serão escolhidos pela COPESE em função de experiências anteriores em outros processos seletivos, sendo que no Campus de Diamantina, será realizada escolha de novos coordenadores, a cada processo seletivo, por meio de sorteio dos inscritos em período definido pela COPESE.  
	§  2º Os interessados em trabalhar como fiscais nos processos seletivos deverão se inscrever na página eletrônica da COPESE em período previamente definido e amplamente divulgado.
§ 3º  A divulgação da data e prazos para inscrição será feita pela COPESE, na página da UFVJM, até 30 (trinta) dias antes da data prevista para a realização do processo.
	§ 4º  Os fiscais serão escolhidos dentre os servidores docentes, técnico-administrativos e acadêmicos da UFVJM, respeitando a relação de, no mínimo 09 (nove) servidores para 01 (um) acadêmico de graduação e pós-graduação.
	§ 5º  No ato da inscrição, o candidato a fiscal receberá um número, referente à sua inscrição em sua categoria.
	§ 6º  A seleção dos fiscais será feita obedecendo a ordem de inscrição e, no caso dos acadêmicos, também o número de semestres letivos cursados, verificado pelo número de matrícula, informado no ato da inscrição. 
	§ 7º  Será efetuado rodízio de fiscais relativo a cada processo seletivo, que contemple a possibilidade de participação do maior número de servidores e acadêmicos da UFVJM, respeitando a manutenção de 50% dos fiscais do processo seletivo anterior, os quais terão seus nomes divulgados no site da COPESE  no ato da inscrição dos candidatos a fiscais.
	§ 8º Somente poderão participar como fiscais, acadêmicos de graduação e pós-graduação regularmente matriculados nos cursos ofertados pela UFVJM e, no caso da graduação, será priorizado aquele com maior número de semestres letivos cursados, verificado pelo número de matrícula. 
	§ 9º Os servidores selecionados para trabalhar como fiscal nos processos seletivos somente poderão participar por no máximo 02 (duas) vezes consecutivas.
 	Art. 2º Os servidores docentes e técnico-administrativos em período de licença de qualquer natureza  não poderão trabalhar no vestibular.
 	Art. 3º Os professores substitutos e temporários poderão trabalhar como fiscais, desde que no período do processo seletivo possuam vínculo com a UFVJM.
 	Art. 4º As equipes selecionadas devem, prioritariamente, serem compostas de no máximo 45% de docentes e 45% de servidores técnico-administrativos, respeitada a relação estabelecida no § 4º do artigo 1º.
 	Art. 5º Os elaboradores e corretores de provas não podem participar das equipes de aplicação (coordenador e fiscal).
 	Art. 6º Os nomes dos selecionados para trabalhar como fiscais, bem como o local de atuação dos mesmos será divulgado na página eletrônica da COPESE, com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência da realização das provas.
 	Art. 7º Os valores da remuneração a serem pagos aos coordenadores e fiscais obedecerão aos critérios estabelecidos na legislação em vigor e serão divulgados no ato da inscrição.  
 	Parágrafo único Os professores substitutos, temporários e os acadêmicos serão remunerados pela empresa gerenciadora do processo, nos valores apresentados no ato da licitação, uma vez que não há enquadramento funcional válido na rubrica de Encargos de Curso e Concurso.
 	Art. 8º  Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Processos Seletivos.
 	Art. 9º Esta resolução entrará em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho Universitário, revogadas as disposições em contrário.

Diamantina, 03 de junho de 2011.



Prof. Pedro Angelo Almeida Abreu
Presidente CONSU/UFVJM

Campus JK -  Rodovia MGT 367 - km 583, n.º 5000 - Alto da Jacuba - Diamantina - MG-Brasil / PABX: (38) 3532-1200
                                                          Campus Avançado do Mucuri - Rua do Cruzeiro - n.º 1 - Jardim São Paulo - CEP: 39803-371 - Teófilo Otoni - MG 
image1.jpeg




image2.jpeg
UFVIM




